
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 11.416/21 

 

A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo 
APROVADO o Projeto de Lei nº 57/2021, envia-o ao Prefeito Municipal na forma do Art. 
83 da Lei Orgânica. 

 

ANTECIPA, DE MANEIRA EXCEPCIONAL, EM 

VIRTUDE DA PANDEMIA DO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID-19), OS FERIADOS 

PREVISTOS NA LEI Nº 1.732, DE 31 DE MARÇO 

DE 1967 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Art. 1º. Ficam antecipados, de maneira excepcional, em virtude da pandemia do COVID-19, os 

feriados de Nossa Senhora da Penha, Corpus Christi e Nossa Senhora da Vitória, previstos na Lei 

nº 1.732, de 31 de março de 1967, dos dias 12 de abril, 03 de junho e 08 de setembro para as 

datas de 30 e 31 de março e 01 de abril, respectivamente. 

 

Parágrafo único. Havendo conflito entre normas, prevalecerá aquela em que haja a imposição 

mais restritiva. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos até o dia 31 de 

dezembro de 2021. 

Palácio Atílio Vivacqua, em 26 de Março de 2021. 

 
 

 
Davi Esmael de Almeida                                                           Adalto Bastos das Neves 
      PRESIDENTE                                                                          1º SECRETÁRIO 
 
 
 
Luiz Emanuel Zouain                                                                 Leandro Piquet Bastos 
   2º SECRETÁRIO                                                                         3º SECRETÁRIO 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350038003400390030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP - Brasil.


		2021-03-26T17:12:53-0300


		2021-03-26T17:51:40-0300


		2021-03-26T18:13:54-0300


		2021-03-26T20:20:09-0300




